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CÓDIGO DE ÉTICA DO INSTITUTO NACIONAL DE CURSOS, PROJETOS E 
PESQUISAS LTDA - INCURSOS 

U m Código d e Ética d e s t i n a d o a n o r t e a r a s relações h u m a n a s n o i n t e r i o r d e u m a 
Instituição d e E n s i n o S u p e r i o r - Pós-graduação p o d e c o n t e m p l a r t a n t o princípios 
u n i v e r s a i s q u a n t o recomendações específicas, p e c u l i a r e s às instituições d e e n s i n o 
s u p e r i o r . 

O s princípios éticos g e r a i s r e m e t e m a d o c u m e n t o s q u e já alcançaram c o n s e n s o 
i n t e r n a c i o n a l , c o m o a Declaração U n i v e r s a l d e D i r e i t o s H u m a n o s ( 1 9 4 8 ) , q u e 
c o n s t i t u i o p r e s s u p o s t o d e t o d a s a s constituições contemporâneas d e inspiração 
democrática. 

O I N C U R S O S a d o t a o s princípios indissociáveis a p r o v a d o s p e l a U n e s c o e m 1 9 5 0 
e e m 1 9 9 8 , a s a b e r : 

1) O d i r e i t o d e b u s c a r c o n h e c i m e n t o p o r s i m e s m o e d e p e r s e g u i - l o até o n d e a 
p r o c u r a d a v e r d a d e p o s s a c o n d u z i r ; 

2) A tolerância e m relação a opiniões d i v e r g e n t e s e a l i b e r d a d e e m f a c e d e 
q u a l q u e r interferência política; 

3 ) A obrigação, e n q u a n t o instituição s o c i a l , d e p r o m o v e r , m e d i a n t e o e n s i n o e a 
p e s q u i s a , o s princípios d e l i b e r d a d e e justiça, d i g n i d a d e h u m a n a e s o l i d a r i e d a d e , e 
d e d e s e n v o l v e r a j u d a mútua, m a t e r i a l e m o r a l , e m nível i n t e r n a c i o n a l . 

São i n e r e n t e s à Ética n a educação s u p e r i o r , o d i r e i t o à p e s q u i s a , o p l u r a l i s m o , a 
tolerância, a a u t o n o m i a e m relação a o s p o d e r e s políticos, b e m c o m o o d e v e r d e 
p r o m o v e r o s princípios d e l i b e r d a d e , justiça, d i g n i d a d e h u m a n a e 
s o l i d a r i e d a d e . 

A Instituição d e v e s e m p r e a g i r e s e m a n i f e s t a r a f a v o r d a d e f e s a e d a promoção d o s 
d i r e i t o s h u m a n o s , aí incluídos o s d i r e i t o s i n d i v i d u a i s e l i b e r d a d e s públicas, o s 
d i r e i t o s s o c i a i s , económicos e c u l t u r a i s e o s d i r e i t o s d a h u m a n i d a d e . 

Artigo 1°. O p r e s e n t e Código d e Ética d e s t i n a - s e a n o r t e a r a s relações h u m a n a s n o 
âmbito d o I N C U R S O S , t e n d o c o m o p o s t u l a d o s o d i r e i t o à p e s q u i s a , o p l u r a l i s m o , a 
tolerância, a a u t o n o m i a e m relação a o s p o d e r e s políticos, o r e s p e i t o à i n t e g r i d a d e 
académica d a instituição, b e m c o m o o d e v e r d e p r o m o v e r o s princípios d e l i b e r d a d e , 
justiça, d i g n i d a d e h u m a n a e s o l i d a r i e d a d e . 

PREÂMBULO 

TÍTULO I 

D O S PRINCÍPIOS C O M U N S 
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Artigo 2°. São c o n s i d e r a d o s m e m b r o s d a Instituição, p a r a f i m d e observância d o s 
p r e c e i t o s d e s t e Código, o s s e u s m e m b r o s d o c o r p o d o c e n t e , técnico-administrativo e 
c o r p o d i s c e n t e d e v e n d o p r e v a l e c e r , d e n t r e t o d o s , o r e s p e i t o m i j t u o e a preservação 
d a d i g n i d a d e d a p e s s o a h u m a n a . 

Parágrafo Único. A s disposições d e s t e Código d e Ética a p l i c a m - s e também a o s 
d o c e n t e s d e C u r s o s d e Pós-Graduação, p r o f e s s o r e s c o l a b o r a d o r e s e v i s i t a n t e s , b e m 
c o m o p e s q u i s a d o r e s , b o l s i s t a s e t o d o s a q u e l e s q u e s e u t i l i z e m d e b e n s d a 
Instituição. 

Artigo 3°. A ação d a Instituição, r e s p e i t a d a s a s opções i n d i v i d u a i s d e s e u s 
m e m b r o s , pautar-se-á p e l o s s e g u i n t e s princípios: 

I . A não adoção d e preferências ideológicas, r e l i g i o s a s , políticas e r a c i a i s , b e m 
c o m o q u a n t o a o s e x o e à o r i g e m ; 

I I . A não adoção d e posições d e n a t u r e z a partidária; 

I I I . A não submissão a pressões d e o r d e m ideológica, política o u económica q u e 
p o s s a m d e s v i a r a Instituição d e s e u s o b j e t i v o s científicos, c u l t u r a i s e s o c i a i s . 

Artigo 4°. N a s relações e n t r e o s m e m b r o s d a Instituição d e v e s e r g a r a n t i d o : 

I . O intercâmbio d e i d e i a s e opiniões, s e m p r e c o n c e i t o s o u discriminações e n t r e 
a s p a r t e s e n v o l v i d a s ; 

I I . O d i r e i t o à l i b e r d a d e d e expressão d e n t r o d e n o r m a s d e c i v i l i d a d e e s e m 
q u a i s q u e r f o r m a s d e d e s r e s p e i t o . 

Artigo 5°. É d e v e r d o s m e m b r o s d a Instituição: 

I . O b s e r v a r a s n o r m a s d e s t e Código e o s p o s t u l a d o s éticos d a Instituição, 
v i s a n d o m a n t e r e p r e s e r v a r o f u n c i o n a m e n t o d e s u a s e s t r u t u r a s , o r e s p e i t o , o s b o n s 
c o s t u m e s e p r e c e i t o s m o r a i s e a valorização d o n o m e e d a i m a g e m d a Instituição; 

I I . D e f e n d e r e p r o m o v e r m e d i d a s e m f a v o r d o e n s i n o , e m t o d o s o s s e u s níveis, e 
d o d e s e n v o l v i m e n t o d a ciência, d a s a r t e s e d a c u l t u r a , b e m c o m o c o n t r i b u i r p a r a a 
d i g n i d a d e , o b e m e s t a r d o s e r h u m a n o e o p r o g r e s s o s o c i a l ; 

I I I . P r o p o r e d e f e n d e r m e d i d a s e m f a v o r d o b e m e s t a r d e s e u s m e m b r o s e d e s e u 
aperfeiçoamento e atualização; 

I V . P r e s t a r colaboração a o E s t a d o e à s o c i e d a d e n o e s c l a r e c i m e n t o e n a b u s c a e 
e n c a m i n h a m e n t o d e soluções e m questões r e l a c i o n a d a s c o m o b e m e s t a r d o s e r 
h u m a n o e c o m o d e s e n v o l v i m e n t o c u l t u r a l , s o c i a l e económico; 

V . I n c e n t i v a r o r e s p e i t o à v e r d a d e . 

Artigo 6°. C o n s t i t u i d e v e r t r a b a l h i s t a e académico d o s m e m b r o s d a Instituição: 
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I . A g i r d e f o r m a compatível c o m a m o r a l i d a d e e a i n t e g r i d a d e académica; 

I I . A p r i m o r a r c o n t i n u a m e n t e o s s e u s c o n h e c i m e n t o s ; 

I I I . P r e v e n i r e c o r r i g i r a t o s e p r o c e d i m e n t o s incompatíveis c o m a s n o r m a s d e s t e 
código e d e m a i s princípios éticos d a Instituição, c o m u n i c a n d o - o s à D i r e t o r i a G e r a l ; 

I V . C o r r i g i r e r r o s , omissões, d e s v i o s o u a b u s o s n a prestação d a s a t i v i d a d e s 
v o l t a d a s às f i n a l i d a d e s d a Instituição; 

V . P r o m o v e r a m e l h o r i a d a s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s p e l a Instituição, g a r a n t i n d o 
s u a q u a l i d a d e ; 

V I . P r o m o v e r o d e s e n v o l v i m e n t o e v e l a r p e l a realização d o s f i n s d a Instituição; 

V I I . P r o m o v e r e p r e s e r v a r a p r i v a c i d a d e e o a c e s s o a d e q u a d o a o s r e c u r s o s 
c o m p u t a c i o n a i s c o m p a r t i l h a d o s ; 

V I I I . P r e s e r v a r o patrimônio m a t e r i a l e i m a t e r i a l d a Instituição e g a r a n t i r o 
r e c o n h e c i m e n t o d a a u t o r i a d e q u a l q u e r p r o d u t o i n t e l e c t u a l g e r a d o n o âmbito d e s u a s 
U n i d a d e s e órgãos. 

Artigo 7°. O s m e m b r o s d a Instituição d e v e m a b s t e r - s e d e : 

I . V a l e r - s e d e s u a posição f u n c i o n a l o u académica p a r a o b t e r v a n t a g e n s p e s s o a i s 
e p a r a p a t r o c i n a r i n t e r e s s e s e s t r a n h o s às a t i v i d a d e s académicas; 

I I . D e c l a r a r qualificação f u n c i o n a l o u académica q u e não p o s s u a m o u u t i l i z a r 
títulos genéricos q u e p o s s a m i n d u z i r a e r r o ; 

III. F a z e r u s o d e m a n d a t o r e p r e s e n t a t i v o d e c a t e g o r i a p a r a a u f e r i r benefícios 
próprios o u p a r a e x e r c e r a t o s q u e p r e j u d i q u e m o s i n t e r e s s e s d a Instituição; 

I V . D i v u l g a r informações d e m a n e i r a s e n s a c i o n a l i s t a , p r o m o c i o n a l o u inverídica; 

V . C o m e n t a r f a t o s c u j a v e r a c i d a d e e procedência não t e n h a m s i d o c o n f i r m a d a s 
o u i d e n t i f i c a d a s . 

Artigo 8°. A s relações e n t r e o s e m p r e g a d o s d e v e m s e r p a u t a d a s p e l o r e s p e i t o 
recíproco, espírito d e colaboração e s o l i d a r i e d a d e e r e c o n h e c i m e n t o d a i g u a l 
r e s p o n s a b i l i d a d e p e r a n t e a Instituição. 

Artigo 9°. A posição hierárquica o c u p a d a p o r d o c e n t e s o u não d o c e n t e s não poderá 
s e r u t i l i z a d a p a r a : 

I . D e s r e s p e i t a r o u d i s c r i m i n a r s u b o r d i n a d o s ; 

TÍTULO II 

DOS MEMBROS EMPREGADOS DA COMUNIDADE ACADÉMICA 
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II. C r i a r situações embaraçosas o u d e s e n c a d e a r q u a l q u e r t i p o d e perseguição o u 
a t e n t a d o à d i g n i d a d e d a p e s s o a h u m a n a ; 

I I I . I m p e d i r q u e , p o r m o t i v o não j u s t i f i c a d o , s e u s e m a s instalações e d e m a i s 
r e c u r s o s d o órgão s o b s u a direção, q u a n d o e s s e u s o f o r consentâneo c o m o s f i n s d a 
Instituição; 

I V . F a v o r e c e r o u s o d a s instalações e d e m a i s r e c u r s o s d o órgão s o b s u a direção, 
c o m f i n s não consentâneos c o m o s o b j e t i v o s d a Instituição; 

V . C o n s t r a n g e r s u b o r d i n a d o s a d e s o b e d e c e r o u c o n t r a r i a r o s princípios 
e s t a b e l e c i d o s n e s t e Código. 

Artigo 10. O d o c e n t e o u não d o c e n t e e m posição d e direção o u c h e f i a d e v e : 

I. Z e l a r p a r a q u e s e u s s u b o r d i n a d o s a t u e m d e n t r o d o s princípios éticos p r e v i s t o s 
n e s t e Código; 

II. O r i e n t a r s e u s a u x i l i a r e s p a r a q u e r e s p e i t e m o s e g r e d o p r o f i s s i o n a l a q u e estão 
o b r i g a d o s p o r l e i ; 

III. P r o m o v e r a apuração d e a t o s ilícitos. 

Artigo 11. O d o c e n t e o u não d o c e n t e d e v e e v i t a r q u a l q u e r c o n f l i t o e n t r e o s s e u s 
i n t e r e s s e s p e s s o a i s e o s i n t e r e s s e s d a Instituição, e s p e c i a l m e n t e e m situações n a s 
q u a i s h a j a : 

I. C o n f l i t o d e i n t e r e s s e s n a alocação d e t e m p o e esforços e m a t i v i d a d e s não 
académicas; 

I I . C o n f l i t o d e i n t e r e s s e s e n t r e o I N C U R S O S e instituições públicas e p r i v a d a s ; 

III. R e l a c i o n a m e n t o p e s s o a l o u p r o f i s s i o n a l d e m e m b r o d o c o r p o d o c e n t e o u não 
d o c e n t e c o m instituições f o r n e c e d o r a s d o I N C U R S O S . 

Artigo 12. N e n h u m d o c e n t e o u não d o c e n t e d e v e p a r t i c i p a r d e decisões q u e 
e n v o l v a m a seleção, contratação, promoção o u rescisão d e c o n t r a t o , p e l a 
Instituição, d e m e m b r o d e s u a família o u d e p e s s o a c o m q u e m t e n h a relações q u e 
c o m p r o m e t a m j u l g a m e n t o i s e n t o . 

Artigo 13. N e n h u m d o c e n t e o u não d o c e n t e d e v e p a r t i c i p a r d e decisões 
r e l a c i o n a d a s a atribuição d e c a r g a didática, u s o d e espaço o u m a t e r i a l didático e 
científico n a Instituição, a q u a l q u e r título, p a r a f a m i l i a r o u p e s s o a c o m q u e m t e n h a 
relações q u e c o m p r o m e t a m j u l g a m e n t o i s e n t o . 

Artigo 14. C a b e a o d o c e n t e o u não d o c e n t e v e t a r o a c e s s o a informações 
c o n f i d e n c i a i s p o r p e s s o a s q u e não e s t e j a m p a r a i s s o c r e d e n c i a d a s . 
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TÍTULO III 

DOS DOCENTES 

Artigo 15. C a b e a o d o c e n t e : 

I . E x e r c e r s u a função c o m a u t o n o m i a ; 

I I . C o n t r i b u i r p a r a m e l h o r a r a s condições d o e n s i n o e o s padrões d o s serviços 
e d u c a c i o n a i s , a s s u m i n d o s u a p a r c e l a d e r e s p o n s a b i l i d a d e q u a n t o à educação e à 
legislação aplicável; 

I I I . Z e l a r p e l o d e s e m p e n h o ético e o b o m c o n c e i t o d a profissão, p r e s e r v a n d o a 
l i b e r d a d e p r o f i s s i o n a l e e v i t a n d o condições q u e p o s s a m p r e j u d i c a r a eficácia e 
correção d e s e u t r a b a l h o ; 

I V . E m p e n h a r - s e n a d e f e s a d a d i g n i d a d e d a profissão d o c e n t e e d e condições d e 
t r a b a l h o e remuneração compatíveis c o m o exercício e a p r i m o r a m e n t o d a profissão; 

V . A p o n t a r a o s órgãos c o m p e t e n t e s d a instituição e m q u e t r a b a l h a , s u g e r i n d o 
f o r m a s d e aperfeiçoamento, o s i t e n s o u f a l h a s e m r e g u l a m e n t o s e n o r m a s q u e , e m 
s e u e n t e n d e r , s e j a m i n a d e q u a d o s a o exercício d a docência; 

V I . A t u a r c o m isenção e s e m u l t r a p a s s a r o s l i m i t e s d e s u a competência q u a n d o 
s e r v i r c o m o p e r i t o o u a u d i t o r , c o n s u l t o r o u a s s e s s o r . 

Artigo 16. D e v e , a i n d a , o d o c e n t e : 

I . C u m p r i r p e s s o a l m e n t e s u a c a r g a horária; 

I I . A d e q u a r s u a f o r m a d e e n s i n o às condições d o a l u n o e a o s o b j e t i v o s d o c u r s o , 
d e f o r m a a a t i n g i r o nível d e s e j a d o d e q u a l i d a d e ; 

I I I . A p o n t a r , a q u e m d e d i r e i t o , i t e n s d e r e g u l a m e n t o o u n o r m a s q u e p o s s a m s e r 
p r e j u d i c i a i s á formação académica e a o d e s e n v o l v i m e n t o p e s s o a l d o a l u n o ; 

I V . E x e r c e r o e n s i n o e a avaliação d o a l u n o s e m interferência d e divergências 
p e s s o a i s o u ideológicas; 

V . D e n u n c i a r o u s o d e m e i o s e artifícios q u e p o s s a m f r a u d a r a avaliação d o 
d e s e m p e n h o d i s c e n t e ; 

V I . R e s p e i t a r a s a t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s d o s a l u n o s . 

Artigo 17. D e v e o d o c e n t e a b s t e r - s e d e : 

I . E x e r c e r a profissão d o c e n t e e m instituições n a s q u a i s a s condições d e t r a b a l h o 
não s e j a m d i g n a s o u q u e p o s s a m s e r p r e j u d i c i a i s à educação e m g e r a l e a o e n s i n o ; 
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I I . F o r n e c e r d o c u m e n t o s e m f o r m a não consentânea c o m a l e i e a s s i n a r f o l h a s o u 
l a u d o s e m b r a n c o ; 

I I I . F o r n e c e r d o c u m e n t o s q u e d i v i r j a m d e s u a s convicções o u q u e d i s c o r d e m d o q u e 
a d m i t e c o m o s e n d o a v e r d a d e . 

I V . A b s t e r - s e d e f a z e r comentários d i f a m a d o r e s , impróprios, inverídicos o u 
c o m p a r a t i v o s c o n t r a o I N C U R S O S , o u e m f a v o r d e o u t r a Instituição d e E n s i n o ; 

V . A b s t e r - s e d e f a z e r comentários d e q u a l q u e r n a t u r e z a , d e s a b o n a d o r e s , 
d i f a m a d o r e s o u a f i n s , c o n t r a o u a f a v o r d e instituições p i j b l i c a s , p r i v a d a s e órgãos 
e s t a t a i s . 

Artigo 18. A relação d o d o c e n t e c o m o s d e m a i s p r o f i s s i o n a i s d a área d e v e b a s e a r -
s e n o r e s p e i t o mútuo e n a independência p r o f i s s i o n a l d e c a d a u m , b u s c a n d o s e m p r e 
o i n t e r e s s e i n s t i t u c i o n a l . 

Artigo 19. N a s relações d o s m e m b r o s d e comissões e x a m i n a d o r a s d e a u l a t e s t e 
c o m o s c a n d i d a t o s a d o c e n t e s d e v e m s e r o b s e r v a d o s o s s e g u i n t e s p r e c e i t o s : 

I . A p l i c a m - s e a o s m e m b r o s d e Comissões E x a m i n a d o r a s e x t e r n o s a o 
I N C U R S O S o s princípios e n o r m a s d e s t e Código d e Ética, e s p e c i a l m e n t e a q u e l e s 
c o n s t a n t e s d o s Títulos I e I I ; 

II. N o u s o d e s u a s atribuições, o s e x a m i n a d o r e s não poderão s u s c i t a r questões 
a t i n e n t e s à v i d a p r i v a d a , convicção filosófica o u política, crença r e l i g i o s a , i n t i m i d a d e , 
h o n r a o u i m a g e m d o c a n d i d a t o , o u q u e d e a l g u m m o d o s e l i g u e m a s e u s d i r e i t o s 
f u n d a m e n t a i s , r e s s a l v a d a s a q u e l a s q u e t i v e r e m relação d i r e t a c o m o exercício d o 
c a r g o o u função p r e t e n d i d a . 

TÍTULO IV 

DOS NÃO DOCENTES 

Artigo 20. É d e v e r d o não d o c e n t e : 

I . A d o t a r critério j u s t o e h o n e s t o n a s s u a s a t i v i d a d e s ; 

I I . P r e s t a r colaboração a o s c o l e g a s q u e d e l a n e c e s s i t e m , a s s e g u r a n d o - l h e s 
consideração, a p o i o e s o l i d a r i e d a d e ; 

I I I . E m p e n h a r - s e e m e l e v a r e f i r m a r s e u próprio c o n c e i t o , p r o c u r a n d o m a n t e r a 
confiança d o s m e m b r o s d a e q u i p e d e t r a b a l h o e d a c o m u n i d a d e e m g e r a l . 

TÍTULO V 

DO CORPO DISCENTE E DOS DEMAIS ALUNOS DA INSTITUIÇÃO 

Artigo 21. A s relações e n t r e o s m e m b r o s d o c o r p o d i s c e n t e e d e m a i s a l u n o s d a 
Instituição d e v e m s e r p r e s i d i d a s p e l o r e s p e i t o à a u t o n o m i a e à d i g n i d a d e d o s e r 
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h u m a n o , não s e n d o t o l e r a d o s a t o s o u manifestações d e prepotência o u violência o u 
q u e p o n h a m e m r i s c o a i n t e g r i d a d e física e m o r a l d e o u t r o s . 

Artigo 22. É v e d a d o a o s m e m b r o s d o c o r p o d i s c e n t e e d e m a i s a l u n o s d a Instituição: 

I . P r o l o n g a r i n d e v i d a m e n t e o período d e formação académica o u m a n t e r 
matrícula c o m o o b j e t i v o d e u t i l i z a r a s e s t r u t u r a s d a Instituição; 

II. Lançar mão d e m e i o s e artifícios q u e p o s s a m f r a u d a r a avaliação d o 
d e s e m p e n h o , s e u o u d e o u t r e m , e m a t i v i d a d e s académicas, c u l t u r a i s , 
artísticas, d e s p o r t i v a s e s o c i a i s , n o âmbito d a Instituição, e a c o b e r t a r a 
e v e n t u a l utilização d e s s e s m e i o s . 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

CAPÍTULO I - DAS FUNDAÇÕES E DOS CONVÉNIOS 

Artigo 23. A organização e o s o b j e t i v o s d e fundações d e a p o i o à Instituição e a 
celebração d e convénios p e l a Instituição d e v e m v i s a r a o a u m e n t o d a s u a 
c a p a c i d a d e e m e n s i n o , p e s q u i s a , b e m c o m o a extensão à s o c i e d a d e d e serviços 
d e l e s indissociáveis. 

Artigo 24. O s r e n d i m e n t o s q u e r e s u l t a r e m d e a t i v i d a d e s d e fundações, convénios e 
o u t r a s f o r m a s d e atuação d a Instituição d e v e m r e v e r t e r e m benefício d a s a t i v i d a d e s 
d e e n s i n o e p e s q u i s a , b e m c o m o d a extensão à c o m u n i d a d e d e serviços d e l e s 
indissociáveis. 

Artigo 25. N o d e s e m p e n h o d a s a t i v i d a d e s r e f e r i d a s n o s a r t i g o s a n t e r i o r e s d e v e m 
p r e s e r v a r - s e c o m o p r i o r i d a d e o s i n t e r e s s e s d a Instituição. 

CAPÍTULO II - DA PESQUISA 

Artigo 26. N o d e s e n v o l v i m e n t o d e a t i v i d a d e s d e p e s q u i s a , o d o c e n t e d e v e 
a s s e g u r a r - s e d e q u e : 

I. O s métodos u t i l i z a d o s são a d e q u a d o s e compatíveis c o m a s n o r m a s éticas 
e s t a b e l e c i d a s e m s e u c a m p o d e t r a b a l h o e d a s q u a i s d e v e t e r p l e n o c o n h e c i m e n t o ; 

II. O s o b j e t i v o s d o p r o j e t o são c i e n t i f i c a m e n t e válidos, j u s t i f i c a n d o o i n v e s t i m e n t o 
d e r e c u r s o s e t e m p o ; 

I I I . O s o b j e t i v o s d a p e s q u i s a e a divulgação d o s s e u s r e s u l t a d o s d e v e m s e r 
públicos, s a l v o n a s hipóteses d e v i d a m e n t e j u s t i f i c a d a s p o r razões estratégicas d e 
i n t e r e s s e público; 

I V . Dispõe d a s condições necessárias p a r a r e a l i z a r o p r o j e t o ; 
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V . A s conclusões são c o e r e n t e s c o m o s r e s u l t a d o s e l e v a m e m c o n t a a s 
limitações d o s métodos e técnicas u t i l i z a d a s ; 

V I . N a apresentação e publicação d o s r e s u l t a d o s e conclusões é d a d o crédito a 
c o l a b o r a d o r e s e o u t r o s p e s q u i s a d o r e s , c u j o s t r a b a l h o s s e r e l a c i o n e m c o m o s e u o u 
q u e t e n h a m contribuído c o m informações o u sugestões r e l e v a n t e s , b e m c o m o o 
I N C U R S O S ; 

V I I . T r a t a n d o - s e d e p e s q u i s a e n v o l v e n d o p e s s o a s , i n d i v i d u a i s o u c o l e t i v a s , são 
r e s p e i t a d o s o s princípios e s t a b e l e c i d o s n a s declarações e convenções s o b r e 
D i r e i t o s H u m a n o s , n a Constituição F e d e r a l e n a legislação específica; 

V I I I . É v e d a d o a o d o c e n t e e a o p e s q u i s a d o r u t i l i z a r r e c u r s o s d e s t i n a d o s a o 
f i n a n c i a m e n t o d e p e s q u i s a e m benefício próprio o u d e t e r c e i r o s o u c o m d e s v i o d e 
f i n a l i d a d e . 

CAPÍTULO III - DAS PUBLICAÇÕES 

Artigo 27. É v e d a d o a o s m e m b r o s d a Instituição: 

I . N a elaboração d e a r t i g o s e relatórios, f a l s e a r d a d o s s o b r e s u a s publicações; 

II. N a s s u a s publicações, não d a r crédito a c o l a b o r a d o r e s e o u t r o s q u e t e n h a m 
contribuído p a r a obtenção d o s r e s u l t a d o s n e l a s c o n t i d o s ; 

I I . U t i l i z a r , s e m referência a o a u t o r o u s e m a s u a autorização e x p r e s s a , 
informações, opiniões o u d a d o s a i n d a não p u b l i c a d o s ; 

I V . A p r e s e n t a r c o m o o r i g i n a i s q u a i s q u e r i d e i a s , d e s c o b e r t a s o u ilustrações, s o b a 
f o r m a d e t e x t o , i m a g e n s , representações gráficas o u q u a l q u e r o u t r o m e i o , q u e n a 
r e a l i d a d e não o s e j a m ; 

V . F a l s e a r d a d o s o u d e t u r p a r s u a interpretação científica; 

V I . F a l s e a r d a d o s s o b r e s u a v i d a académica p r e g r e s s a . 

CAPÍTULO IV - DO USO DO NOME DA INSTITUIÇÃO 

Artigo 28. A associação, e f e t i v a o u p o t e n c i a l , d o n o m e o u d a i m a g e m d o 
I N C U R S O S - I n s t i t u t o N a c i o n a l d e C u r s o s , P r o j e t o s e P e s q u i s a s L T D A c o m 
q u a l q u e r a t o o u a t i v i d a d e , d e índole i n d i v i d u a l o u i n s t i t u c i o n a l , d e v e s e r n i t i d a m e n t e 
d e f i n i d a p e l o s e u a u t o r o u a g e n t e , m e d i a n t e anuência d a Instituição. 

Artigo 29. A associação, implícita o u explícita, d o n o m e e d a i m a g e m d o 
I N C U R S O S - I n s t i t u t o N a c i o n a l d e C u r s o s , P r o j e t o s e P e s q u i s a s L T D A às a t i v i d a d e s 
d e s e n v o l v i d a s p e l o s m e m b r o s d a instituição d e v e s e r p e r f e i t a m e n t e d e f i n i d a , 
m e d i a n t e anuência d a Instituição. 
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Parágrafo Único. O s c o n t r a t o s , convénios e a c o r d o s q u e i m p l i c a r e m a associação 
a o n o m e o u i m a g e m d a Instituição d e v e m e x p l i c i t a r a s condições d e s s a associação, 
m e d i a n t e anuência d a Instituição. 

Artigo 30. A Instituição, p o r s e u s órgãos e m e m b r o s , t e m a r e s p o n s a b i l i d a d e d e 
a s s e g u r a r a observância d e padrões éticos e académicos compatíveis c o m o s s e u s 
f i n s , e m t o d a s a s a t i v i d a d e s q u e l e v a r e m o s e u n o m e o u a s u a i m a g e m , o u q u e 
f o r e m a e l e s a s s o c i a d a s . 

Artigo 31. A Instituição, p o r s e u s órgãos e m e m b r o s , t e m a r e s p o n s a b i l i d a d e d e 
p r o t e g e r o s e u patrimônio m a t e r i a l e i m a t e r i a l , d e f o r m a c o e r e n t e c o m a s u a 
n a t u r e z a , a s s e g u r a n d o e m f a v o r d a instituição o r e c e b i m e n t o d o j u s t o v a l o r , q u a n d o 
u t i l i z a d o s s e u n o m e o u s u a i m a g e m . 

CAPÍTULO V - REGISTROS DE DADOS E INFORMÁTICA 

Artigo 32. A c o l e t a , a inserção e a conservação, e m fichário o u r e g i s t r o , 
i n f o r m a t i z a d o o u não, d e d a d o s p e s s o a i s r e l a t i v o s a opiniões políticas, filosóficas o u 
r e l i g i o s a s , o r i g e m , c o n d u t a s e x u a l e filiação s i n d i c a l o u partidária d e v e m e s t a r s o b a 
égide d a v o l u n t a r i e d a d e , d a p r i v a c i d a d e e d a c o n f i d e n c i a l i d a d e , p o d e n d o s e r 
u t i l i z a d o s p a r a o s f i n s p r o p o s t o s p a r a s u a c o l e t a . 

§ 1°. É p r o i b i d o u s a r o s d a d o s a q u e s e r e f e r e o caput p a r a d i s c r i m i n a r o u 
e s t i g m a t i z a r o indivíduo, c u j a d i g n i d a d e h u m a n a d e v e s e r s e m p r e r e s p e i t a d a . 

§ 2°. N o c a s o d e d a d o s p a r a f i n s d e p e s q u i s a , d e v e s e r o b e d e c i d o o d i s p o s t o n a s 
normatizações e m v i g o r d o C o n s e l h o N a c i o n a l d e Saúde, a t i n e n t e ã ética n a 
p e s q u i s a e n v o l v e n d o s e r e s h u m a n o s . 

Artigo 33. O s m e m b r o s d a Instituição têm d i r e i t o d e a c e s s o a o s r e g i s t r o s q u e l h e s 
d i g a m r e s p e i t o . 

Artigo 34. O a c e s s o e a utilização d e informações r e l a t i v a s à v i d a académica o u 
f u n c i o n a l d e o u t r e m , p o r q u a l q u e r m e m b r o d a Instituição, d e p e n d e m d e : 

I . E x p r e s s a autorização d o t i t u l a r d o d i r e i t o ; 

I I . A t o a d m i n i s t r a t i v o m o t i v a d o , e m razão d e o b j e t i v o s académicos o u f u n c i o n a i s , 
d e v i d a m e n t e j u s t i f i c a d o s . 

Artigo 35. O s r e c u r s o s c o m p u t a c i o n a i s d a Instituição d e s t i n a m - s e e x c l u s i v a m e n t e 
a o d e s e n v o l v i m e n t o d e s u a s a t i v i d a d e s d e e n s i n o , p e s q u i s a e extensão. 

Artigo 36. A r q u i v o s c o m p u t a c i o n a i s são d e u s o p r i v a t i v o e c o n f i d e n c i a l d e s e u a u t o r 
o u proprietário, s e n d o i g u a l m e n t e c o n f i d e n c i a l t o d o o tráfego n a r e d e . 

Parágrafo Único. O s a d m i n i s t r a d o r e s d o s s i s t e m a s c o m p u t a c i o n a i s poderão t e r 
a c e s s o a o s a r q u i v o s e m c a s o s d e n e c e s s i d a d e d e manutenção o u f a l h a d e 
segurança. 
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Artigo 37. N o q u e c o n c e r n e a o u s o d o s s i s t e m a s d e computação c o m p a r t i l h a d o s , é 
v e d a d o a o s m e m b r o s d a Instituição: 

I. U t i l i z a r a identificação d e o u t r o usuário; 

I I . E n v i a r m e n s a g e n s s e m identificação d o r e m e t e n t e ; 

I I I . D e g r a d a r o d e s e m p e n h o d o s i s t e m a o u i n t e r f e r i r n o t r a b a l h o d o s d e m a i s 
usuários; 

I V . F a z e r u s o d e f a l h a s d e configuração, f a l h a s d e segurança o u c o n h e c i m e n t o d e 
s e n h a s e s p e c i a i s p a r a a l t e r a r o s i s t e m a c o m p u t a c i o n a l ; 

V . F a z e r u s o d e m e i o eletrônico p a r a e n v i a r m e n s a g e n s o u s e d i a r páginas 
o f e n s i v a s , p r e c o n c e i t u o s a s o u c a l u n i o s a s . 

TÍTULO Vil 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 38. A Instituição criará u m a Comissão d e Ética c o m a s atribuições d e : 

I . C o n h e c e r d a s c o n s u l t a s , denúncias e representações f o r m u l a d a s c o n t r a 
m e m b r o s d a Instituição, p o r infringência às n o r m a s d e s t e Código e p o s t u l a d o s éticos 
d a Instituição; 

I I . A p u r a r a ocorrência d a s infrações; 

I I I . E n c a m i n h a r s u a s conclusões às a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s p a r a a s providências 
cabíveis, i n d e p e n d e n t e m e n t e d e p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r d i s t i n t o ; 

I V . C r i a r u m a c e r v o d e decisões d o q u a l s e e x t r a i a m princípios n o r t e a d o r e s d a s 
a t i v i d a d e s d a Instituição, c o m p l e m e n t a r e s a e s t e Código. 

Artigo 39. A Comissão d e Ética será constituída p o r s e t e m e m b r o s , s e n d o u m 
r e p r e s e n t a n t e d o c e n t e , u m r e p r e s e n t a n t e d i s c e n t e e c i n c o r e p r e s e n t a n t e s d o s não 
d o c e n t e s . 

Parágrafo único. O s m e m b r o s d a Comissão d e Ética deverão j u l g a r c o m isenção e 
elevação d e espírito, o b s e r v a n d o s e m p r e o s i n t e r e s s e s m a i o r e s d a Instituição e d a 
s o c i e d a d e . 

Artigo 40. A A s s e s s o r i a d e R e l a c i o n a m e n t o d a Instituição e a Comissão d e Ética 
atuarão d e f o r m a c o o r d e n a d a p a r a a s s e g u r a r a p l e n a observância d a s n o r m a s e 
princípios p r e v i s t o s n e s t e Código. 
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